
LEI MUNICIPAL Nº 4.979

Altera os itens 1 e 2 do Art. 27 da Lei Municipal nº 
4.356/92.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAQO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Os itens 1 e 2 do artigo 27 da Lei Municipal nº 
4.356/92, passam a ter a seguinte redaçπo:

"1  -  as  construções  ou  aumento  de  residências 
unifamiliares, com um(1) pavimento, alvenaria ou madeira, com 
área total final até 70,00m² (setenta metros quadrados); 

2 - as construções de que trata o item anterior (1), ficam 
sujeitas a apresentaçπo de "ART" (anotaçπo de responsabilidade 
técnica), conforme Lei federal nº 6.496, de O7/l2/l977."

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 21 DE AGOSTO DE 
1996.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo 
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